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      Os Vereadores que abaixo subscrevem, requerem após tramitação na
forma  regimental  ouvido  o  Colendo  Plenário,  a  aprovação  do  seguinte
Requerimento:

“REQUEREM  MOÇÃO  DE  PESAR  PRA  FAMÍLIA  DO  SENHOR
EDSON GUIMARÃES BRANDÃO”.

JUSTIFICATIVA: É com profundo pesar que os Vereadores desta Casa de Leis
assinam esta moção, após receberem a triste notícia do falecimento do senhor
Édson Guimarães Brandão, ocorrido na tarde de sábado, 16 de setembro. Aos
59 anos, o empresário Edson Guimarães Brandão, notável proprietário do site
Integração MS, com sede em nossa cidade, foi secretário geral desta Casa de
Leis e diretor de esporte e turismo em 1989, nos deixou após uma bravíssima
batalha contra um Acidente Vascular Cerebral hemorrágico, que o acometeu
em 31 de agosto. Édson Brandão foi uma figura de grande importância para
nossa comunidade, contribuindo ativamente para o desenvolvimento de Coxim
e sempre dedicando-se ao bem-estar de nossos munícipes. Sua partida deixa
um vazio imensurável em nosso meio. Neste momento de luto, estendemos
nossos sentimentos de solidariedade aos familiares e amigos do senhor Édson
Brandão, compartilhando sua dor e tristeza.  A Câmara de Coxim se une à
comunidade  coxinense para  prestar  as  últimas  homenagens  a  esse  grande
homem. Que sua  memória  perdure  em nossos  corações  e  que seu  legado
inspire a todos nós a seguir seu exemplo de dedicação e comprometimento
com nossa cidade. Nossas mais profundas condolências.

Sala das Sessões. 22 de setembro de 2023.
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